
Nº da proposição
00378/2019

Data de autuação
17/06/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

Ementa:

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE ESTÍMULO AO
EMPREENDEDORISMO FEMININO.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. DESENV. ECONÔMICO E COMÉRCIO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PROJETO DE LEI

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  14/06/2019 11:18:44  Data da assinatura:  14/06/2019 11:18:50

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

AUTOR: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PROJETO DE LEI
14/06/2019

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL
DE ESTÍMULO AO EMPREENDEDORISMO FEMININO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e define seus
princípios e objetivos. 

Art. 2º São princípios da Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino:

I – estimulo a capacitação e a formação das mulheres a fim de torná-las empreendedoras;

II – o desenvolvimento do Empreendedorismo em relação às Mulheres e suas especificidades;

III – o respeito às diversidades regionais e locais;

IV – a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da
sociedade, com o fim específico de estimar as iniciativas das mulheres que empreendem ou buscam
empreender;

V – a promoção do acesso das mulheres empreendedoras ao crédito;

VI – a promoção da inclusão social e econômica das mulheres;

VII – a transversalidade com as demais políticas de assistência técnica. 

Art. 3º A Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino visa preparar as mulheres para
exercer o papel estratégico de agente do desenvolvimento e tem como objetivos:

I – fomentar a transformação das mulheres em líderes empreendedoras, com sensibilidade para identificar
oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e do território onde estão inseridas;

II – estimular a elaboração de projetos, a serem desenvolvidos pelas mulheres, como forma de viabilizar
alternativas de trabalho e renda;
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III – ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestão empresarial eficiente,
promovendo o empreendedorismo, a liderança, o planejamento, a comercialização, os negócios rurais e a
governança;

IV – incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas às atividades empreendedoras;

V – estimular as mulheres e suas famílias a estruturarem estratégia de governança para a sucessão
familiar;

VI – ampliar a compreensão sobre desenvolvimento, empreendedorismo, a liderança, culturas regionais e
políticas publicas para o empoderamento feminino;

VII – despertar nas mulheres o interesse pelo negócio cooperativo e destacar seus benefícios para a
competitividade dos produtos;

VIII – potencializar a ação produtiva, combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso
ao crédito. 

Art. 4º No âmbito da educação, o apoio à mulher empreendedora dar-se-á por meio das seguintes ações:

I – estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas, escolas técnicas e universidades, com vistas à
educação e à formação de mulheres empreendedoras, por meio de iniciativas que despertem seu interesse
e potencializem seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento;

II – estímulo à formação cooperativista; 

Art. 5º A Política Estadual utilizará os instrumentos legais de política de fomento.

§ 1º As estratégias da Política Estadual devem convergir para a inclusão social, promovendo a
reintegração das mulheres no processo educacional, elevando sua escolaridade por meio de formação
integral que lhe possibilite buscar o aumento da produtividade e a promoção da competitividade
econômica.

Art.6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa criar mecanismos para o estímulo à elaboração de projetos como forma de
viabilizar alternativas de emprego e renda; a ampliação de competências, conhecimentos e práticas que
possibilitem a gestão empresarial eficiente, além de potencializar a ação produtiva, combinada com
formação de assistência técnica e de acesso a crédito.

De acordo com a Rede Mulher Empreendedora (RME), o impacto feminino na sociedade é multiplicador,
quando elas prosperam financeiramente, ao invés de gastarem apenas em compras pessoais, elas investem
nos filhos, na família e principalmente na comunidade onde vivem.

Apesar do número alto de mulheres empreendedoras, elas possuem muitos problemas e necessidades.
Segundo um estudo feito pela RME e a Fundação Getúlio Vargas (FGV) as maiores necessidades são
gestão de tempo, contratar mais funcionários, pagar dívidas pessoais, marketing, fazer networking e
principalmente ter acesso a crédito para investir no negócio.
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DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 378/2019

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL
DE ESTÍMULO AO EMPREENDEDORISMO FEMININO.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 378/2019
Deputado , que Marcos Sobreira “Dispõe sobre a implantação da Política Estadual de Estímulo ao
Empreendedorismo Feminino”.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e define seus
princípios e objetivos. 
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Art. 2º São princípios da Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino:

 

I – estimulo a capacitação e a formação das mulheres a fim de torná-las empreendedoras;

 

II – o desenvolvimento do Empreendedorismo em relação às Mulheres e suas especificidades;

 

III – o respeito às diversidades regionais e locais;

 

IV – a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da
sociedade, com o fim específico de estimar as iniciativas das mulheres que empreendem ou buscam
empreender;

 

V – a promoção do acesso das mulheres empreendedoras ao crédito;

VI – a promoção da inclusão social e econômica das mulheres;

 

VII – a transversalidade com as demais políticas de assistência técnica. 

 

Art. 3º A Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino visa preparar as mulheres para
exercer o papel estratégico de agente do desenvolvimento e tem como objetivos:

 

I – fomentar a transformação das mulheres em líderes empreendedoras, com sensibilidade para identificar
oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e do território onde estão inseridas;

 

II – estimular a elaboração de projetos, a serem desenvolvidos pelas mulheres, como forma de viabilizar
alternativas de trabalho e renda;

 

III – ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestão empresarial eficiente,
promovendo o empreendedorismo, a liderança, o planejamento, a comercialização, os negócios rurais e a
governança;

 

IV – incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas às atividades empreendedoras;
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V – estimular as mulheres e suas famílias a estruturarem estratégia de governança para a sucessão
familiar;

 

VI – ampliar a compreensão sobre desenvolvimento, empreendedorismo, a liderança, culturas regionais e
políticas publicas para o empoderamento feminino;

 

VII – despertar nas mulheres o interesse pelo negócio cooperativo e destacar seus benefícios para a
competitividade dos produtos;

 

VIII – potencializar a ação produtiva, combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso
ao crédito. 

 

Art. 4º No âmbito da educação, o apoio à mulher empreendedora dar-se-á por meio das seguintes ações:

 

I – estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas, escolas técnicas e universidades, com vistas à
educação e à formação de mulheres empreendedoras, por meio de iniciativas que despertem seu interesse
e potencializem seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento;

 

II – estímulo à formação cooperativista; 

 

Art. 5º A Política Estadual utilizará os instrumentos legais de política de fomento.

 

§ 1º As estratégias da Política Estadual devem convergir para a inclusão social, promovendo a
reintegração das mulheres no processo educacional, elevando sua escolaridade por meio de formação
integral que lhe possibilite buscar o aumento da produtividade e a promoção da competitividade
econômica.

 

Art.6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 DA JUSTIFICATIVA
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Justifica o ilustre Parlamentar que; “O presente projeto visa criar mecanismos para o estímulo à
elaboração de projetos como forma de viabilizar alternativas de emprego e renda; a ampliação de
competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestão empresarial eficiente, além de
potencializar a ação produtiva, combinada com formação de assistência técnica e de acesso a crédito.

 

De acordo com a Rede Mulher Empreendedora (RME), o impacto feminino na sociedade é multiplicador,
quando elas prosperam financeiramente, ao invés de gastarem apenas em compras pessoais, elas investem
nos filhos, na família e principalmente na comunidade onde vivem.

 

Apesar do número alto de mulheres empreendedoras, elas possuem muitos problemas e necessidades.
Segundo um estudo feito pela RME e a Fundação Getúlio Vargas (FGV) as maiores necessidades são
gestão de tempo, contratar mais funcionários, pagar dívidas pessoais, marketing, fazer networking e
principalmente ter acesso a crédito para investir no negócio”.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:
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(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

 

DA MATÉRIA E DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida está relacionada à proteção a dignidade da pessoa

 como bem reza em sua ementa que humana, a igualdade e o respeito pela mulher, “Dispõe sobre a
implantação da Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino”.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Insta salientar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados
que, nas palavras José Afonso da Silva, consubstancia-se na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA, José Afonso da. 

, pág. 589) Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo, decorrente de tais
competências, deve observar, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade, as leis e princípios
elencados na Carta Magna Federal.

 

A presente propositura, a fim de promover e proteger o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades
fundamentais pelas mulheres, tem fundamento na Constituição Federal/88 nos artigos 1º, inc. III, 3º, inc.
IV e 5º, inc, I, in litteris:
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 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direito e tem como fundamentos:

(...)

 

III - a dignidade da pessoa humana;

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

(...)

 

  IV – promover o bem de todos,  origem, raça, , cor,sem preconceitos de sexo
idade e quaisquer outras formas de discriminação.

 

 Art. 5º ,Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, à

, nos termos seguintes:propriedade

 

 I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
 (grifos inexistentes no original)Constituição;

 

Sabe-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas, é o
alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local
aos Municípios.

 

 

DO DIREITO MATERIAL – PRÍNCIPIO DA IGUALDADE

 

Em uma síntese sumária, a Constituição Federal/88, define  que está prevista no art.a igualdade formal
5º, : “  ”.caput todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza

 

Já a  decorre dos objetivos da República, como “  igualdade como redistribuição construir uma sociedade
” (art. 3º, I) e “  livre, justa e solidária erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

” (art. 3º, III).sociais e regionais
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Por fim, a  tem lastro nos objetivos fundamentais do país de “igualdade como reconhecimento promover
 o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de

” (art. 3º, IV).discriminação

 

Portanto, este conjunto normativo é explícito e inequívoco: “a ordem constitucional não apenas rejeita
todas as formas de preconceito e discriminação, mas também impõe ao Estado o dever de atuar

 (Joaquimpositivamente no combate a esse tipo de desvio e na redução das desigualdades de fato”.
Barbosa Gomes, , 2001, p. 41)Ações afirmativas e o princípio constitucional da igualdade

 

A vigente Constituição é veemente na condenação da falta de equiparação entre pessoas. Com este
dispositivo, é possível frear as práticas abusivas realizadas contra o cidadão, buscando a equiparação do
lado mais fraco em relação ao mais forte, para que lute pelos seus direitos em juízo em condições iguais e
justas, e assim Cármen Lúcia Antunes Rocha ensina que, “a igualdade no direito é arte do homem. Por
isto o princípio jurídico da igualdade é tanto mais legítimo quanto mais próximo estiver o seu conteúdo
da idéia de justiça em que a sociedade acredita na pauta da história e do tempo".

 

Pode-se concluir então que o princípio da isonomia é inalienável, imprescritível para o ordenamento
jurídico e tem como objetivo principal o tratamento igualitário de todos os cidadãos da sociedade,
revestindo-se de grande importância social.

 

Assim sendo, o princípio jurídico da isonomia deve ser entendido como uma ferramenta para se
materializar a justiça, norteando os legisladores e os operadores do direito com o intuito de formação e
aplicação justa da norma de acordo com a idéia de justiça que possua a sociedade em seu trajeto histórico.

 

Revela-se então o seu papel fundamental e imprescindível para a transformação social, equilíbrio das
situações injustas e promovendo o bem de toda a coletividade, quer reconhecendo a hipossuficiência de
alguns, quer coibindo privilégios injustificados de outros.

 

Identifica-se, de pronto, os valores que servem de sustentáculo ao presente estudo, tais como: os
princípios da igualdade, da eficiência e da proporcionalidade, que são direitos constitucionais dos
cidadãos, que transcendem o aspecto puramente coletivo, e se constituem como um direito individual.

 

 

DA INICIATIVA DS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.
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Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é , ou seja,remanescente ou residual
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º,
alíneas “a”, “b”, “c” “d” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Como se sabe, , não sea dignidade da pessoa humana, a igualdade e o respeito pela mulher
encontram dentro dos dispositivos do art. 60, § 2º, alínea “c”, da Carta Magna Estadual, portanto, não
atribuindo imposições ao Chefe do Executivo, não violando a iniciativa privativa das leis que disponham
sobre o assunto em foco.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais

 

Sabe-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é o
alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local
aos Municípios.

 

Conclui-se que o Nobre legislador estadual pode deflagrar processo legislativo que envolva a matéria em
comento, uma vez que, não se configura nenhuma ofensa ao princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º,
CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

 

PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

    É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/07/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/07/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
03/07/2019

De acordo com o parecer. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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DATA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO
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GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
11/11/2019

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 378/2019

 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA
ESTADUAL DE ESTÍMULO AO EMPREENDEDORISMO
FEMININO.

AUTOR: DEP. MARCOS SOBREIRA.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 378/2019, de autoria do nobre Deputado Marcos Sobreira, que
“Dispõe sobre a implantação da Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

22 de 38



Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar
como uma proposição que disponha sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo ou da
administração estadual.

Podemos depreender da análise do artigo 25 da Constituição Federal, que os Estados podem, ainda,
exercer as competências que não lhes sejam vedadas, implícita ou explicitamente, pela Constituição
Federal.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 378/2019.FAVORÁVEL

 

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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31ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 19/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO NIZO COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
09/12/2019

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE
ESTÍMULO AO EMPREENDEDORISMO FEMININO.  

AUTOR: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

 RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 378/2019, proposto pelo Deputado Marcos Sobreira, cujo objetivo é 
SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE ESTÍMULO AO
EMPREENDEDORISMO FEMININO.

É o relatório. Passo a opinar.

II- ANÁLISE

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos; e

VI - resoluções.

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição após a
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
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disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

No mesmo sentido é necessário observar os artigos da Constituição Estadual;

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação. (...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa.

Passando a análise do mérito, verificamos que o presente projeto é de grande valia, pois visa fornecer as
mulheres novas oportunidades de rendas a ampliação de competências, conhecimentos e práticas que
possibilitem a gestão empresarial eficiente, além de potencializar a ação produtiva, combinada com
formação de assistência técnica e de acesso a crédito. Dessa forma proporcionando novos mecanismos
para empreender. 

III - VOTO
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O Projeto de Lei nº. 378/2019, de autoria do Deputado Marcos Sobreira, no que se referem ao mérito não
apresentam nenhum impedimento para sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso PARECER

 tramitação da presente proposição e emendas, em virtude da relevância da matéria.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

INFORMAÇÂO
13/12/2019

INFORMAÇÃO

 

A Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviço informa que o memorando de desgnação de
relatoria e o parecer do relator (referente aos documentos de nºs 12 e 13) são extensivos as Comissões de
Trabalho, Administração e Serviço Público - CTAS`e de Orçamento, Finanças e Tributação - COFT.

DEPUTADO NIZO COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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62ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 16/12/2019

COMISSÕES  DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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NONA)   SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
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LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 125ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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